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DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO
RELATOR ANTONIO ROQUE CITADINI
Expediente: TC – 0341/004/2009 (ref. ao TC –

27870/026/2008).
Interessado: Sr. Domingos Alcalde, Ex-Prefeito Municipal de

Marília, por meio de sua representante legal, Dra. Lúcia Helena
Netto Fatinanci OAB/SP n° 118.875. Assunto: Requerimento de
vista e extração de cópias e prorrogação de prazo.

Defiro o requerido às fls. 2070/2071 dos autos, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da publicação.

Publique-se.
Expediente: TC – 10364/026/2009 (ref. ao TC –

24015/026/2008).
Interessado: Prefeitura Municipal de Itanhaém, por meio

de sua representante legal, Dra. Camila Murta Falcone OAB/SP
n° 217.943. Assunto: Requerimento de vista e extração de
cópias.

Defiro vista e extração de copia conforme requerido ás fls.
482, pelo prazo de 5 (cinco) dias, a partir da publicação, no
Cartório com as cautelas de praxe.

Publique-se.
Expediente: TC – 10371/026/2009 (ref. ao TC –

43248/026/2007).
Interessado: Prefeitura Municipal de Itanhaém, por meio

de sua representante legal, Dra. Camila Murta Falconei OAB/SP
n° 217.943. Assunto: Requerimento de vista e extração de
cópias.

Defiro vista e extração de copia conforme requerido ás fls.
281, pelo prazo de 5 (cinco) dias, a partir da publicação, no
Cartório com as cautelas de praxe.

Publique-se.
Expediente: TC 1920/007/08.
Interessado: Paulo Cândido Ribeiro – Vereador da Câmara

Municipal de São Bento do Sapucaí. Assunto: Comunica possí-
veis irregularidades em procedimentos licitatórios, no âmbito
da Prefeitura local.

Visto.
Defiro o prazo de por mais 15 (quinze) dias, na forma

requerida pelo Sr. Osmar Merise, ex-Prefeito do Município de
São Bento do Sapucaí, na petição protocolada sob o nº
12320/026/09, juntada às fls. 62.

Publique-se.
Proc.: TC-004323/026/08.
Contratante: DER – Departamento de estrada de

Rodagem. Contratada: Construtora Estrutural Ltda. Objeto:
Execução das obras e serviços de implantação e pavimentação
da ligação viária – SP-167 Rodovia deputado Ngib Chaib –
Município de Mogi Mirin. Assunto: Prorrogação de prazo.
Interessado: Giselia Gomes dos Santos Ventura.

Visto.
Defiro a prorrogação de prazo por mais 10 dias, conforme

solicitada no expediente TC-012131/026/09.
Após, encaminhem-se os autos ao GDF-1 para instruir,

voltando por PFE.
Publique-se.
Proc.: TC-041218/026/2008.
Contratante: Fundação para o Desenvolvimento da

Educação – FDE. Contratada: Fundação GESGRANRIO. Objeto:
Prestação de serviços técnicos especializados na área de ava-
liação para execução do SARESP 2008. Matéria em exame:
Contrato nº 38/0023/08/01 e Concorrencia Pública. FIRMARAM
O INSTRUMENTO : Cláudia Rosenberg Aratangy – Diretora de
Projetos e Maria Conceição Conholato - gerente de Avaliação e
Ind. De Rendimento Escolar.

Visto.
Considerando as manifestações dos órgãos da Casa, assi-

no à origem, o prazo de 30 dias, nos termos e para os fins do
inciso XIII do artigo 2º da Lei nº 709/93, para que traga os
documentos e justificativas que forem de seu interesse.

Autorizo vista e extração de cópias.
Publique-se.
Proc.: TC-015286/026/08.
Contratante: SABESP – Companhia de Saneamento Básico

do Estado de São Paulo. Contratada: Consórcio COBRA-
PE/CONCREMAT. Objeto: Prestação de serviço de engenharia
consultiva para elaboração da revisão e atualização do plano
diretor de esgotos da região metropolitana de São Paulo –
RMSP.Matéria em exame: Contrato nº 32.354/06 de 13/03/08 e
Concorrência Sabesp.Firmaram o instrumento: Gesner José de
Oliveira Filho – Presidente e Edison Airoldi – Superintendente.

Visto.
Considerando as manifestações dos órgãos de Instrução

da Casa e SDG, assino à origem o prazo de 30 dias, para que
nos termos do inciso XIII do artigo 2º da Lei nº 709/93, apre-
sente justificativas e documentos que forem de seu interesse.

Autorizo desde já vista e extração de cópias.
Publique-se.
Proc.: TC 1765/003/08.
Órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Paulínia.

Responsável: Edson Moura – Prefeito à época. Órgão
Beneficiário: Sociedade Amigos de Bairro do Jardim Morro
Alto. Responsável: João Roberto Moraes Oliveira. Assunto:
Auxílios/Subvenções. Valor: R$ 33.550,91. Exercício: 2007.

Vistos.
Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, na forma requerida pelo

Sr. Edson Moura, Ex-Prefeito de Paulínia, na petição protocola-
da sob o nº 11914/026/09, juntada às fls. 21/22.

Publique-se.
Proc.: TC-030207/026/2007.
Representante: Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo. Representado: Município de Guarujá. Assunto:
Representação contra a Prefeitura Municipal de Guarujá, em
virtude do descumprimento das instruções nº 02/02, especifica-
mente quanto à remessa de contratos e atos jurídicos análogos
nos exercícios de 2004, 2005 e 2006.

Processos: TC 031728/026/2005 e TC-032215/026/05.
Contratante: Município de Guarujá. Contratada: TERMAQ

Terraplenagem Construção Civil Escavações Ltda. Objeto:
Contratação de empresa especializada para reforma de escolas
municipais de Guarujá. Assunto: Requer Prorrogação de Prazo.

Defiro o requerido pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da
data da publicação.

Publique-se.

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO
RELATOR FULVIO JULIÃO BIAZZI
Proc: TC-20488/026/07.Exp: TC-13578/026/09, (fls.1096).

Interessada: Prefeitura Municipal de Santo André.Requerente:
Dr. Niljanil Bueno Brasil, Secretário de Assuntos Jurídicos,
(OAB/SP nº 83.420).Assunto: Pedido de prazo.Defiro a dilação
de prazo de (15) quinze dias, a partir da publicação do presen-
te, para atendimento aos termos do r. despacho publicado no
Diário Oficial do Estado – Poder Legislativo, edição 10.03.09
(fls. 1089/1092).

Publique-se.

Proc: TC-3178/026/07.Exp: TC-809/003/09,(fls.186). Re-
querente: Erik Carbonari, ex-Presidente da Câmara Municipal
de Itatiba.Procurador: Dr. José Antonio Cardinalli, (OAB/SP nº
39463).Assunto: Pedido de prazo.Defiro a dilação de prazo, de
(15) quinze dias, a partir da publicação do presente, para aten-
dimento aos termos do Ofício C.FJB nº 557/2009, às fls. 171.

Publique-se.
Proc: TC-1282/002/08.Origem: Prefeitura Municipal de

Fartura.Responsável pelas Admissões: José da Costa – Ex-
Prefeito Municipal.Prefeito atual: Paulo Amamura.Assunto:
Admissão de Pessoal – Tempo Determinado (Edital nº
01/06).Exercício: 2007.Instrução: UR-2.Interessados: Flaviana
Pierami, Maria Fernanda Filipini, Maria do Rosario de Oliveira
Del Cistia, Lucia Helena Gabriel e Silva, Ana Paula Ferrarez
Andrade (Professor de Educação Artística); Adriana Barboza
Richter, Jose Sydney Alves, Roberta Garbeloti Palma (Professor
de Educação Física); Sara Jane Alves Louvison, Marcio Roberto
Gabriel, Adriana Patricia Barbosa Fonseca Donati, Fabiana
Stella Silva, Sandra Sibeli Rosolen, Juliana Vieira, Adriana
Maria de Paula, Rosangela Maria Santos do Amaral, Simone
Aparecida Martins Ferraz, Lucelena dos Reis Alves, Ana
Carolina Alves Luvison (Professor Ed.Infantil); Katia Afonso
Marastoni, Daniele Cristina do Prado Antunes de Olveira,
Valdete Aparecida Fabro, Fernanda Celina dos Santos Alves,
Adriana Maria Franco Bortotti (Professor Ed.Infantil Estagiária);
Maria Aparecida Mendes Lucarelli, Maria Rosiley Rocha
Oliveira, Valeria Garbeloti Palma, Andrea Leite, Joselita
Cristina do Amaral de Campso, Josiane Magali Gabriel da
Silva, Nilcilene Maria Viana, Valquiria Aparecida de Barros,
Carmen Lucia Cardoso Silva, Roselis Maria da Cunha, Flavia
Maria Custodio Bortotti, Josiana Aparecida Carneiro de
Oliveira, Vanessa Cristina Camargo, Elaine Beatriz de Almeida
Teixeira, Roberta Cristina dos Santos, Tania Regina Codognoto,
Andreia dos Santos Etore, Rosilene Alves Barbosa, Marina do
Prado Stela, Darlene Garcia Ribeiro, Renato Esteves Camerato,
Jeane Eda Gianeti, Luciane Bortotti Villa, Liliane Carvalho, Leila
Aparecida Frauzino Bueno, Juliana Muriel da Silva, Edina
Cristina Correia da Silva, Elivete Geralda Maceulevicius, Ana
Claudia Encarnação, Juliana Aparecida Ferreira, Sandra Helena
Stella (Professor Ens.Fundamental); Maria Carolina Teixeira
Bueno, Edilene Maisa de Godoy, Neiva Cristina da Silva, Luzia
Celia Palma dos Santos, Andreia Regina Gabriel Louvison,
Claudineia Louvison Demarqui, Paula Barboza Ricther
(Prof.Ens.Fundamental Estagiária).Em exame os atos de admis-
são de pessoal mediante Processo Seletivo - Edital nº 01/06,
dos interessados relacionados às fls. 03/09, efetuados pela
Prefeitura Municipal de Fartura, no exercício de 2007. A equipe
técnica de fiscalização da Unidade Regional de Bauru (UR-2),
analisando as contratações no que diz respeito aos princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi-
ciência, constatou as seguintes ocorrências: *o item IV, 1a, do
Edital do processo seletivo (fls. 20) dispõe que o candidato que
apresentasse certificado de aprovação em concurso público do
Magistério Municipal de Fartura teria acrescido 10 pontos no
total de sua nota; *igualmente, ficou estabelecido no item VI,
2a e 2b, que seria acrescido 0,004 por dia à nota do candidato
que tivesse trabalhado no Magistério Público do Município de
Fartura, enquanto que para o serviço prestado ao Magistério
Estadual seria acrescido pontuação bem inferior, no patamar
de 0,001 por dia trabalhado.A Auditoria mencionou, a título de
exemplificação, a situação da candidata Ana Cláudia
Encarnação, aprovada e convocada a assumir a função de
Professora do Ensino Fundamental que obteve, com a prática
acima referida, a nota final 41,00, ocupando a 38ª colocação.O
órgão de instrução observou que ao retirar-se os 10 (dez) pon-
tos acrescidos irregularmente à candidata, conforme ficha de
títulos acostada às fls. 35, a mesma obteria a nota final 31,00,
ocupando, consequentemente, a 61ª classificação.Nessa con-
formidade, entendeu que restou evidenciado prejuízo aos
demais candidatos participantes daquele certame.Por fim,
observa que não houve assinatura dos Termos de Ciência e
Notificação relativos às candidatas Maria Fernanda Filipini (fls.
42), Elivete Geralda Masceulevícius (fls. 89) e Maria Carolina
Teixeira Bueno (fls. 93). Manifestando-se a respeito, Assessoria
Técnica de ATJ (fls. 107/108), Chefia de ATJ (fls. 109) e SDG
(fls. 110) propuseram a abertura de prazo aos interessados
para que tomem conhecimento das irregularidades e, queren-
do, apresentem as justificativas que entenderem cabíveis.
Considerando que os óbices levantados pela Auditoria devam
ser esclarecidos, assino aos responsáveis o prazo de 30 (trinta)
dias para que adotem as providências necessárias ao exato
cumprimento da lei, ou prestem as justificativas cabíveis, nos
termos do art. 2º, inciso XIII da LC-709/93.Esclareça-se que o
não atendimento, no prazo fixado, poderá ensejar a aplicação
das sanções preconizadas no art. 101 e seguintes da referida
Lei Orgânica deste E. Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo.Autorizo vista e extração de cópias indicadas pelo res-
ponsável, que deverão ser feitas no Cartório, observadas as
cautelas de estilo.

Publique-se.
Proc: TC-37339/026/06.Acompanha: TC-10755/026/2009

(Expediente)Órgão Convenente: Secretaria da Administração
Penitenciária.Entidade Conveniada: Centro de Recuperação e
Inserção Social em Estabelecimento Penal – CRISEP.Objeto:
Cooperação na prestação de assistência material, à saúde,
educacional, social, religiosa, psicológica e ao trabalho dos
presos do Centro de Ressocialização de Araçatuba, na forma
prevista no artigo 11 da Lei de Execução Penal, e especificada
no Plano de Trabalho Anual.Em exame: Primeiro Termo de
Aditamento, celebrado em 01/09/2007, no valor de
R$1.137.474,12; Segundo Termo de Aditamento, celebrado em
01/09/2008, no valor de R$1.160.111,20.Autoridade que fir-
mou os instrumentos pelo órgão convenente: Dr. Antonio
Ferreira Pinto (Secretário da Administração Penitenciária à
época) Responsáveis que firmaram os instrumentos pela
Entidade Conveniada: Beatriz Andrade Peres Pimentel
(Presidente) e Edna Flor (Vice-Presidente) Em exame o Primeiro
e o Segundo Termos de Aditamento ao convênio celebrado
pelo Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da
Administração Penitenciária, com Centro de Recuperação e
Inserção Social em Estabelecimento Penal - CRISEP, objetivan-
do a cooperação na prestação de assistência material, à saúde,
educacional, social, religiosa, psicológica e ao trabalho dos
presos do Centro de Ressocialização de Araçatuba, na forma
prevista no artigo 11 da Lei de Execução Penal (Lei Federal nº
7.210/84), e especificada no Plano de Trabalho Anual, nos
moldes do Decreto nº 47.849/2003 e § 2º, do artigo 116 da Lei
Federal nº 8666/93.O Primeiro Termo de Aditamento, no valor
de R$1.137.474,12, além de prorrogar por 366 dias a vigência
contratual, a partir de 01/09/2007, incluiu ao objeto do convê-
nio a prestação de assistência judiciária ao preso, prevendo a
interrupção dos referidos serviços assim de sua assunção pela
Defensoria Pública.De igual forma, o Segundo Termo de
Aditamento, no valor de R$1.160.111,20, prorrogou por 365
dias a vigência contratual, a partir de 01/09/2008.A auditoria
da Casa, realizada pela Unidade Regional de Presidente
Prudente concluiu pela regularidade da matéria, no que foi
acompanhada por sua Direção.No mesmo sentido manifesta-
ram–se as Assessorias Técnicas (fls.267/270), Chefia de ATJ
(fl.271) e douta PFE (fl.266).Não obstante os posicionamentos
favoráveis dos órgãos instrutivos e técnicos da Casa, a origem
deve apresentar as justificativas para as alterações efetuadas
por meio dos aditivos em questão, principalmente, no que se

refere à exclusão da prestação de “assistência educacional”
aos presos, atividade que não constou da cláusula primeira, do
2º Termo Aditivo (fl.191), embora presente no respectivo Plano
de Trabalho (fl.196).Desta forma, antes de manifestar-me
quanto ao mérito, assino o prazo de 30 (trinta) dias à Origem,
nos termos do inciso XIII, do art. 2º, da LC-709/93, para que
encaminhe a esta Corte as justificativas que entender oportu-
nas acerca das irregularidades suscitadas nos presentes
autos.Esclareço que o não atendimento, no prazo fixado, pode-
rá ensejar a aplicação das sanções preconizadas no art. 101 e
seguintes da referida Lei Orgânica deste E. Tribunal.Autorizo
vista e extração de cópias indicadas pelos responsáveis, que
deverão ser feitas no Cartório, observadas as cautelas de esti-
lo.Voltem os autos por ATJ e PFE.

Publique-se.
Processos: TC-35263/026/07 e TC-42165/026/07. Repre-

sentantes: GBL Consultoria e Informática Ltda.Thaís Raineri
Laranjeira – OAB/SP nº 227.079.FISC Assessoria e Consultoria
em Negócios Ltda. – EPP.Ataídes Tavares França – Sócio. Re-
presentada: Prefeitura Municipal de Artur Nogueira.Marcelo
Capelini – Prefeito. Éric Lucke – Assessor Jurídico.Assunto:
Representações formuladas contra o edital da Tomada de
Preços nº 008/2007 da Prefeitura Municipal de Artur Nogueira,
objetivando a contratação de serviços continuados de licença
de uso de softwares, com manutenção mensal ou quando
necessária, atualização, assistência técnica (uma visita mês),
incluindo: implantação, conversão, treinamento, serviços de
manutenção mensal que garantam as alterações legais, corre-
tivas e evolutivas nos softwares e atendimento e suporte técni-
co para utilização desses softwares quando solicitado pela
Prefeitura, de acordo com Memoriais (Anexo II, III, IV, V E
VI).Considerando o informado pelo Município de Artur No-
gueira no sentido de que a Tomada de Preços nº 008/2007
encontra-se suspensa e seu objeto em estudo, sem previsão
para sua nova publicação, revogação ou cancelamento e,
ainda, o tempo decorrido desde o julgamento destes processos
(TC-35263/026/07 – Sessão de 17/10/07 do E. Plenário.
Acórdão publicado no DOE de 18/10/07; TC-42165/026/07 –
Sessão de 13 /02/08 do E. Plenário.Acórdão publicado no DOE
de 14 /02/08), expeça-se ofício ao Senhor Prefeito de Artur
Nogueira solicitando-lhe informações atualizadas sobre a
situação em que se encontra o certame.Caso ainda, não tenha
sido ultimado o procedimento, alerte-se, o Senhor Prefeito, que
deverá ser comunicada a esta Corte de Contas qualquer provi-
dência adotada sobre a licitação.

Publique-se.
Proc: TC–4042/026/05.Contratante: Prefeitura Municipal

de Mogi das Cruzes.Contratada: Trópico Construtora e
Incorporadora Ltda.Objeto: Construção da escola municipal
Vila Aparecida, no Distrito de César de Souza.Licitação:
Concorrência nº 20/04 (fls.177/204)Contrato: nº 105/04
(fls.04/11); Julgados irregulares pela Colenda Segunda
Câmara, em Sessão de 17/07/2007 (fls.719/720), com decisão
mantida em sede de recurso ordinário pelo Egrégio Tribunal
Pleno, em Sessão de 27/02/2008 (fls.761).EM EXAME: ?1º
Termo Aditivo (fls.783/784)-data: 23/03/2005; -finalidade: alte-
rar a cláusula 1ª, a fim de mudar o local da construção.2º
Termo Aditivo (fls.843/844)-data: 22/07/2005; -finalidade:
prorrogar o prazo originário do ajuste em mais 120 dias, a con-
tar de 12/08/2005.Reajuste – NE nº 5528 (fls.1007).Autoridade
que firmou os Instrumentos pela Contratante: Junji Abe –
Prefeito à época.Responsável que firmou os instrumentos pela
Contratada: Augusto Camargo Neto.Prefeito Atual: Marco
Aurélio Bertaiolli.Procurador: Alessander Jannucci – OAB/SP
183.511 (fls.678).Instrução: DF-6.2.Tratam os autos, nesta
oportunidade, dos 1º e 2º Termos Aditivos e da Nota de
Empenho nº 5528 (fls.1007), relativos ao Contrato nº 105/04
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes e a
empresa Trópico Construtora e Incorporadora Ltda., objetivan-
do a construção da escola municipal Vila Aparecida, no Distrito
de César de Souza. A licitação e o Contrato, dos quais os
Termos foram originados, receberam juízo de irregularidade
por esta Corte, com decisão mantida em sede de recurso ordi-
nário pelo Egrégio Tribunal Pleno, em Sessão de 27/02/2008
(acórdão às fls.761).A instrução da matéria ficou a cargo da
DF-6.2 que, em seu relatório de fls.1014/1017, considerou-a
irregular em razão do princípio que estabelece que o acessório
segue o principal.ATJ endossou o entendimento de seu preopi-
nante pela irregularidade em virtude da acessoriedade.Chefia
de ATJ e SDG entenderam pertinente a abertura de prazo à
Origem a fim de que seja exercida a ampla defesa e o contradi-
tório.Assim, antes de apreciar o feito, assinalo, nos termos do
art. 2°, inciso XIII, da LC-709/93, o prazo de 30 (trinta) dias aos
interessados para que apresentem as justificativas que consi-
derarem cabíveis.Autorizo, desde logo, vista e extração de
cópias indicadas pelos responsáveis, que deverão ser feitas no
Cartório, observadas as cautelas de estilo.Esclareça-se que o
não atendimento no prazo fixado ensejará na aplicação das
sanções preconizadas no art. 101 e seguintes da referida Lei
Complementar.

Publique-se.
Exp: TC-577/009/09. Representante: Casagrande

Prestadora de Serviços e Construções Ltda.Advogada: Caroline
Oliveira Souza – OAB/SP Nº 245.795. Representada: Fundação
Centro de Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescente –
Fundação CASA-SP.Presidente: Berenice Maria Giannella.
Assunto: Representação contra o edital da Concorrência
Pública nº 002/2009 da Fundação Centro de Atendimento
Sócio-Educativo ao Adolescente – Fundação Casa, que objetiva
a construção de 01 (uma) Unidade de Atendimento Inicial no
Município de Sorocaba – SP, incluindo o fornecimento de
material e mão-de-obra.Examina-se neste Expediente a
Representação formulada pela empresa Casagrande
Prestadora de Serviços e Construções Ltda., contra o edital da
Concorrência Pública nº 002/2009 da Fundação Centro de
Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescente – Fundação
Casa, que objetiva a construção de 01 (uma) Unidade de
Atendimento Inicial no Município de Sorocaba – SP, incluindo
o fornecimento de material e mão-de-obra. Nos termos da
documentação que acompanha a inicial, no procedimento
impugnado o prazo para entrega dos envelopes se esgota às
11hs. do dia 09/04/09.Em resumo, a representante contesta as
previsões constantes do subitem 5.5.2.4 relacionado à qualifi-
cação técnica operacional, que exige dos proponentes a apre-
sentação de atestados de experiência anterior nos serviços de
“Portas e elementos de segurança em quantitativos de
47m2”,como parcela de maior relevância.Entende a interessa-
da que o aludido requisito não é indispensável e muito menos
de valor significativo para a garantia do cumprimento das obri-
gações, restando uma exigência rigorosa por parte do órgão
licitante, que deve ser afastada, consoante posições doutriná-
rias e jurisprudenciais que traz a colação, a respeito de inser-
ção de cláusulas restritivas em editais licitatórios.Finalizou seu
petitório requerendo o recebimento da presente representação
como Exame Prévio de Edital, com a suspensão da licitação,
determinando-se, ao final a retificação do edital no ponto
impugnado. É o relatório. DECIDO.Em que pesem as pondera-
ções da representante, penso que o pleito impugnatório por
ela aduzido não merece prosperar.Penso dessa forma, porque
entendo que a definição das parcelas de maior relevância para
fins de comprovação da capacitação técnica a ser exigida das
licitantes possui um traço de discricionariedade da
Administração, que somente deixa de prevalecer quando exis-
tem elementos concretos que demonstrem, de forma inequívo-
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